
REQUERIMENTO DE DESAPENSAÇÃO

(Do Sr. Coronel Meira)

Requer a desapensação do Projeto de

Lei  nº  4.789,  de  2023  que  tramita

conjuntamente  com  o  Projeto  de  Lei  nº

4.319, de 2020.

    Senhor Presidente:

    Requeiro a Vossa Excelência, com base no artigo 142 do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, a desapensação do Projeto de Lei nº 4.789, de
2023 que tramita conjuntamente com o do Projeto de Lei nº 4.319/2020.

JUSTIFICATIVA

    O Projeto de Lei nº 4.789, de 2023, de autoria dos Deputados Coronel Meira,
Sanderson e Mario Frias, foi apensado ao Projeto de Lei nº 4.319/2020, em 9
de  outubro  2023.  Ocorre  que  o  objeto  da  proposição em que se  requer  a
desapensação  é  diferente  da  proposição  original,  uma  vez  que  trata  da
alteração de diversas legislações e aborda de forma mais ampla a questão dos
crimes sexuais contra a criança e o adolescente, inclusive abordando aspectos
relevantes do tráfico infantil, trazendo novos tipos penais e novos aspectos ao
processo penal aplicado aos referidos crimes.

    Nesse sentido, faz-se necessária a desapensação do PL nº 4.789/2023 ao
projeto principal, a fim de que o mérito da proposição seja melhor discutido de
forma individual.

CORONEL MEIRA
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